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GRUPO 1 

 

Participação exclusiva de MEs e EPPs 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA POLICIAL - SELOG/SR/PF/BA 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NA BAHIA 

PREGÃO Nº 05/2019 

(Processo Administrativo nº 08255.000794/2019-40) 
 
 

Torna-se público que o DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, por meio da SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DA BAHIA, sediada na Av. Engenheiro Oscar Pontes, 
nº 339, Água de Meninos – Salvador/BA , realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, modo de disputa ABERTO, do tipo menor preço por grupo, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 
05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 

 

 
Data da sessão: 10/12/2019 

 
Horário: 09:30h 

 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviço de 
fornecimento e entrega de refeições (café da manhã, almoço e jantar), aos custodiados recolhidos na 
Superintendência Regional da Polícia Federal na Bahia, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, e tabela abaixo: 

 



25/11/2019 SEI/PF - 13062184 - Minuta de Edital 

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=16511635&infra_sist… 2/33 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
BÁSICA 

QUANTIDADE 
ANUAL 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 
ADMITIDO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 
MÁXIMO (12 
MESES) 

1 Café da manhã 200 R$ 18,67 R$ 3.734,00 

2 Almoço 200 R$ 31,50 R$ 6.300,00 

3 Jantar 200 R$ 31,83 R$ 6.366,00 

TOTAL ESTIMADO MÁXIMO PARA O GRUPO R$ 16.400,00 

 

1.1.2. A presente licitação é reservada exclusivamente para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
considerando o imperativo do inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006; 

 
1.1.3. A licitação será realizada em grupo único, formado por 3 itens, conforme tabela constante no Projeto 
Básico, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 
1.1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

 
Gestão/Unidade: 200346 

 
Fonte: 0100 

 
Programa de Trabalho: 149010 

Elemento de Despesa: 3390.30.39 

PI: PF99900AG19 

3.. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

 
3.3. O credenciamento perante o provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 
4.1.2. Todos os grupos que compõem a presente licitação são destinados para participação exclusiva de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

 
4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

 
4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 
4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra 
que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de 
alta complexidade técnica, não sendo o caso da presente licitação, que tem como objeto itens comuns, que 
compõem o dia a dia da Administração. 

 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 
4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 



25/11/2019 SEI/PF - 13062184 - Minuta de Edital 

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=16511635&infra_sist… 4/33 

 

 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

 
4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

 
4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
2, de 16 de setembro de 2009. 

 
4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991. 

 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 

 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 

 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

 
6.1.1. Valor global para o Grupo; 

 
6.1.2. Valor unitário e total dos itens que compõem o Grupo; 
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6.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
conforme anexo deste Edital; 

 
6.4. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 
6.5. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 
contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 
faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 
cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da 
Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017. 

 
6.6. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

 
6.6.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual; 

 
6.6.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e 
haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento 
do débito. 

 
6.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

 
6.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

 
6.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
6.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 
6.12.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
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da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do grupo. 

 
7.5.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.5.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

 
7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

 
7.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

 
7.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

 
7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

 
7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
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consecução do melhor preço. 
 
7.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão 
do Ministério da Economia; 

 
7.13.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por Grupo, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

 
7.18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
7.19. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 
7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 
7.20.1. no Brasil; 

 
7.20.2. por empresas brasileiras; 

 
7.20.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
7.20.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

 
7.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

 
7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
7.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
7.22.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

 
7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

 
8.3.1.1. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem 
exigências legais. 

 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In 
SEGES/MP n. 5/2017, que: 

 
8.2.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

 
8.2.2.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

 
8.2.2.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

 
8.2.2.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível;. 

 
8.2.2.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 
8.2.2.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.2.2.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 
trabalho vigentes. 

 
8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 
8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
8.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados 
para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de 
custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para 
aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

 
8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 
8.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 
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8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas,sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro 

 
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo 
readequadas com o valor final ofertado. 

 
8.7. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida. 

 
8.8. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e 
Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos 
salários das categorias envolvidas na contratação; 

 
8.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração 
do preço proposto. 

 
8.8.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços previstas nos 
§§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006. 

 
8.8.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou 
quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as 
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do 
conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes; 

 
8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 

 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital 

 
9. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
9.1.1. SICAF; 

 
9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br/) 

 
9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

 
9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

 
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 
a respectiva documentação atualizada. 

 
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. Somente 
mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da 
documentação por meio do e-mail cpl.srba@dpf.gov.br. 

 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.7.1. Habilitação jurídica: 
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9.7.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

 
9.7.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
9.7.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
9.7.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
9.7.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
9.7.1.6. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

 
9.7.1.7. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 

 
9.7.1.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 
9.7.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
9.7.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 
9.7.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

 
9.7.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.7.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.7.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
9.7.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
9.7.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
9.7.2.6.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

 
9.7.2.6.1. 1. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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9.7.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
9.7.3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 
9.7.3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
9.7.3.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 
9.7.3.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 
9.7.3.3. A comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

 

 
 
 
LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 
 

 
 
 
SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 

 
 
 
LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.7.3.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

 
9.7.4. Qualificação Técnica: 

 
9.7.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 
9.7.4.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas: 
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9.7.4.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 ano na prestação de serviços de 
preparação de alimentos; 

 
9.7.4.1.1.1. Será aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de que 
o período seja ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 
9.7.4.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto 
no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 
9.7.4.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 

 
9.7.4.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

 
9.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 
9.8.1. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
9.8.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou 
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

 
9.8.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
9.8.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
9.8.5. O licitante provisoriamente vencedor em um grupo, que estiver concorrendo em outro grupo, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do grupo 
em que venceu às do grupo em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
9.8.5.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) grupo(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

 
9.8.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de duas 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 
10.2.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
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representante legal. 
 
10.2.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
10.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 
10.3.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

 
10.3.2. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

 
10.3.3. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
10.3.4. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 

 
11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
11.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital, podendo ser solicitada cópia eletrônica pelo endereço eletrônico cpl.srba@dpf.gov.br. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
15. DO TERMO DE CONTRATO 

 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

 
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

 
15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 
15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 
15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

 
15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

 
15.6. Na assinatura do contrato ou no aceite do instrumento equivalente, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 

 
15.6.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou aceitar o 
instrumento equivalente. 

16. DO REAJUSTE 
 
16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

 
17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 
19. DO PAGAMENTO 

 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 
20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

 
20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 
20.1.3. apresentar documentação falsa; 

 
20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 
20.1.6. não mantiver a proposta; 



25/11/2019 SEI/PF - 13062184 - Minuta de Edital 

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=16511635&infra_sis… 17/33 

 

 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 
 
20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

 
20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
20.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

 
20.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

 
20.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 
20.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos; 

 
20.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

 
20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
20.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 

 
20.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
20.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

 
20.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
20.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl.srba@dpf.gov.br, ou por 
petição dirigida à CPL/SELOG/SR/PF/BA, protocolizada no endereço Av. Engenheiro Oscar Pontes, nº 339, 
Água de Meninos – CEP 40460-130 – Salvador/BA – Departamento de Polícia Federal – Superintendência 
Regional de Polícia Federal na Bahia – Setor de protocolo; 

 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br e 
www.dpf.gov.br, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Av. Engenheiro Oscar Pontes, nº 339, 
Água de Meninos – CEP 40460-130 – Salvador/BA – Departamento de Polícia Federal – Superintendência 
Regional de Polícia Federal na Bahia – Setor de Licitação, nos dias úteis, no horário das 09h00 às 16h00, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

 
ANEXO I – Projeto Básico 

 

 
........................................... , ......... de .................................. de 2019. 

 
 
 
 
 

Assinatura eletrônica 

SELOG/SR/PF/BA 

 
 
 
 

 
 

Assinatura Eletrônica 

Ordenador de Despesas 

SR/PF/BA 

 
 

 
ANEXO I DO EDITAL 

PROJETO BÁSICO 

 

1. DO OBJETO. 
 

1.1. Contratação de empresa prestadora de serviço para o fornecimento (preparação e entrega) de 
refeições (café da manhã, almoço e jantar), aos custodiados recolhidos na Superintendência Regional da 
Polícia Federal na Bahia, situada na Av. Engenheiro Oscar Pontes, nº 339, Água de Meninos, Salvador - BA, 
CEP 40.460-130 ou na Av. Antônio Carlos Magalhães, nº1113, denominado ANEXO III do empreendimento 
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Conjunto Pituba, bairro Itaigara, no Município de Salvador/BA, CEP nº 41825-000, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 
ANUAL 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÉDIO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO (12 
MESES) 

1 Café da manhã 200 R$ 18,67 R$ 3.734,00 

2 Almoço 200 R$ 31,50 R$ 6.300,00 

3 Jantar 200 R$ 31,83 R$ 6.366,00 

TOTAL GRUPO R$ 16.400,00 

Quantidade elaborada com base nas refeições que foram fornecidas durante o exercício de 2018. Informo que 
ocorre uma oscilação grande mensal no fornecimento das refeições, variando de acordo com os trabalhos 
realizados pela SR/PF/BA ou por ocorrências externas à nossa Instituição. 

 
Os quantitativos dispostos nesta tabela são estimados e não constituem obrigação de contratação, uma 
vez que não é possível prever o número exato de custodiados recolhidos diariamente nesta 
Superintendência. 

 
1.2. DA SUSTENTABILIDADE 

 
1.2.1. Os materiais e embalagens empregados deverão ser constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

 
1.2.2. Deverão ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou 
de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

 
1.2.3. Os produtos fornecidos deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; 

 
1.2.4. Os produtos fornecidos não deverão conter substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil- 
polibromados (PBDEs). 

 
1.2.5. A comprovação do disposto no item anterior poderá ser feita mediante apresentação de certificação 
emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que 
ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do contrato. 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 
2.1. A dignidade da pessoa humana constitui um dos fundamentos da República, valor constitucional 
supremo que agrega em torno de si a unanimidade dos demais direitos e garantias fundamentais do homem, 
expressos na Constituição Federal, sendo que a assistência material ao preso (na qual se insere a 
obrigatoriedade do fornecimento de alimentação suficiente), é DEVER do Estado. Assim, a motivação para a 
contratação do serviço decorre de tal direito à alimentação que assiste a todo indivíduo custodiado pelo 
Estado para instrução processual penal ou cumprimento de pena, conforme Lei nº 7.210, de 11 de julho de 
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1984, que institui as normas para a execução penal, artigos 12, 40 e 41, Resolução nº 14, de 11 de novembro 
de 1994, do Ministério da Justiça, que fixou as regras mínimas para tratamento do preso no Brasil, artigos 3, 
13 e 61, inciso III, bem como a Constituição Federal, art. 5º, incisos III, XLVII, alínea “e”, e XLIX. 

 
2.2. Os quantitativos estimados foram obtidos com base no consumo do ano anterior, conforme dados 
levantados pelo NO/DREX/SR/PF/BA. Não é possível estabelecer quantidades anuais exatas para os itens do 
certame, por não haver um número fixo de custodiados para cada dia do ano, tendo em vista que estes 
permanecem presos em caráter preventivo e temporário. Desta forma, foram estimadas 50 (cinquenta) 
refeições mensais, resultando uma estimativa de 600 (seiscentas) refeições anuais, somando todos os itens. 

 
2.3. A Administração optou por agrupar os itens, adotando o critério de julgamento de menor preço por 
grupo, tendo em vista a compatibilidade dos itens e a peculiaridade do serviço, inclusive por questão de 
segurança, uma vez que se trata de fornecimento de refeições preparadas para pessoas mantidas sob custódia 
desta Superintendência de Polícia Federal em Salvador/BA. Diante disso, é imprescindível que uma única 
empresa preste o serviço objeto desta licitação. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507/2018, 
constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência 
legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

 
3.2. Os serviços a serem prestados classificam-se como de natureza comum, nos termos do Parágrafo 
Único, do artigo 1º, da Lei nº 10.520, de 2002. 

 
3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 
4. LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 
4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

 
4.1.1. Preparar, acondicionar e entregar, em dias úteis, finais de semana e feriados, no prédio da 
Superintendência de Polícia Federal em Salvador, situada na Av. Engenheiro Oscar Pontes, nº 339, Água de 
Meninos, Salvador - BA, CEP 40.460-130 ou na Av. Antônio Carlos Magalhães, nº1113, denominado 
ANEXO III do empreendimento Conjunto Pituba, bairro Itaigara, no Município de Salvador/BA, CEP nº 
41825-000, em quantidade previamente determinada, as refeições denominadas "CAFÉ DA MANHÃ", 
"ALMOÇO” e “JANTAR". 

 
4.1.2. Para o atendimento das necessidades nutricionais diárias recomendadas, deverão ser organizados 
cardápios variados, com base na quantidade e relação de gêneros e produtos alimentícios patronizados, a 
seguir: 

 
4.1.2.1 CAFÉ DA MANHÃ: 

 
- 300 ml de leite com café; 

 
- 01 pão francês de 50g com: margarina e 01 fatia de queijo mussarela. 

 
4.1.2.2 ALMOÇO 

 
- 250 g de Arroz; 

 
- 160 g de Feijão comum ou Feijão preto; 

 
- 95 g de Carne (boi, porco, frango, peixe); 

 
- 95 g de Guarnição (macarrão, farofa, batata frita ou cozida, legumes); 

 
- Salada (alface, agrião, couve, almeirão, escarola, tomate, etc). 
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PESO TOTAL: 600 g 
 

4.1.2.3 JANTAR 
 
- 250 g de Arroz; 

 
- 160 g de Feijão comum ou feijão preto; 

 
- 95 g de Carne (boi, porco, frango, peixe); 

 
- 95 g de Guarnição (macarrão, farofa, batata frita ou cozida, legumes); 

 
- Salada (alface, agrião, couve, almeirão, escarola, tomate, etc). 

 
PESO TOTAL: 600 g 

 
4.1.3. Para a elaboração do cardápio diário deverá ser observada a relação de gêneros e produtos 

alimentícios padronizados com os respectivos consumos per capita e frequência de utilização, não devendo 
repetir o mesmo cardápio mais de três vezes na semana, visando uma variação nutricional. 

 
4.1.4. A forma de preparo ficará a critério da CONTRATADA, observando os requisitos mínimos exigidos 
nas normas sanitárias aplicáveis e o cardápio aceito pela CONTRATANTE. A formulação dos cardápios 
deverá atender especificamente a demanda energética e a saúde nutricional dos custodiados da SR/PF/BA. 

 
4.1.5. Sob a responsabilidade da CONTRATADA também estará a entrega (café, almoço e jantar), em dias 
úteis, finais de semana e feriados, mediante quantitativo a ser estabelecido pelos policiais do Plantão da 
SR/PF/BA e comunicado à empresa quando houver necessidade, com antecedência, na forma deste Projeto 
Básico e sem ônus adicionais para a Administração, independente da forma de transporte. Justifica-se a 
prestação do serviço de preparo e acondicionamento aliado ao serviço de entrega haja vista que a dissociação 
dessas contratações tornaria impossível a aferição de responsabilidades em caso de risco à saúde dos 
custodiados. Na hipótese de uma eventual contaminação, a dissociação dos serviços dificultaria a 
determinação de em qual fase (se do processo produtivo ou do transporte) houve falha. 

 
4.1.6 Os gêneros e produtos componentes do cardápio básico padrão sugerido poderão ser substituídos 
pelos demais gêneros, a saber: 

 
4.1.6.1 Carnes: carne seca, dobradinha, frango, peixe, salsicha, linguiça, fígado bovino, ovos ou proteína de 
soja. 

 
4.1.6.2 Guarnição: acelga, abobrinha, abóbora, brócolis, berinjela, batata comum, batata doce, couve, couve 
flor, chuchu, cenoura, espinafre, mandioca, pimentão, quiabo, repolho, vagem, etc. 

 
4.1.6.3 Salada: alface, agrião, almeirão, beterraba, escarola, tomate, etc. 

 
4.1.7 A substituição a que se refere o item anterior poderá ser feita também para o atendimento às 
necessidades especiais do preso, em caso de recomendação médica, convicção religiosa ou outro motivo 
válido e razoável, a ser aferido pela autoridade competente, mediante prévia solicitação do interessado. 

 
4.1.7.1 No caso de determinação médica, uma ou mais refeições deverão ser compostas de acordo com 
receita médica, sem que tal alteração represente majoração de custos para a CONTRATADA. 

 
4.1.8. Os talheres e recipientes deverão ser de material descartáveis e suficientes para o consumo do 
alimento fornecido. 

 
4.1.9. Devido ao risco do uso indevido das embalagens como arma ou “apetrecho” para fins indevidos, as 
embalagens deverão ser de isopor ou outro material isotérmico flexível adequado, sendo vedado o uso de 
embalagens e/ou talheres de alumínio ou outro material rígido, que possa ser utilizado indevidamente pelo 
preso como arma ou apetrecho. 

 
4.1.10. A carne, em nenhuma hipótese, poderá conter osso, e no caso de peixe, espinha. 
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4.1.11. As refeições deverão ser acondicionadas com antecedência nunca superior a 01 (uma) hora da sua 
entrega. 

 
4.1.12. A carne servida no almoço não poderá ser a mesma servida no jantar. 

 
4.1.13. As refeições a serem fornecidas aos presos custodiados na Superintendência de Polícia Federal em 
Salvador/BA deverão ser preparadas com alimentos de excelente qualidade e atendendo aos melhores 
padrões sanitários de higiene e conservação, em conformidade com as condições de acondicionamento e 
embalagem abaixo indicadas, bem como atendendo às demais especificações constantes deste Projeto: 

 
4.1.14.1 Sólidos: As refeições devem ser porcionadas uniformemente, em embalagens isotérmicas 
descartáveis e individuais (marmita ou bandeja), com a salada em embalagem separada e preferencialmente 
com separação dos componentes do cardápio, de acordo com o per capita estabelecido, acompanhadas de 
talheres descartáveis; 

 
4.1.14.2 Líquidos: Envasados e transportados em recipientes isotérmicos com capacidade adequada à 
quantidade a ser servida, acompanhados de copos plásticos descartáveis de boa qualidade para sua 
distribuição (capacidade de 300 ml para leite com café); 

 
4.1.15. O regime de fornecimento do objeto da contratação deverá atender os horários estabelecidos na 
tabela abaixo: 

 

REFEIÇÃO HORÁRIO 

Café da manhã 07:30 às 08:30 horas 

Almoço 11:30 às 12:30 horas 

Jantar 17:30 às 18:30 horas 

4.1.16. A entrega diária das refeições será na sala dos Plantonistas, localizada no andar térreo da 
Superintendência de Polícia Federal em Salvador/BA, nos bairros Água de Meninos ou Itaigara, ou, em 
casos excepcionais, em outra localidade na cidade de Salvador/BA a critério da Administração. 

 
4.1.17. Todas as refeições entregues deverão possuir conteúdo idêntico, não sendo admitida nenhuma forma 
de diferenciação, ressalvado o teor do item 4.1.7, devendo na eventual impossibilidade de cumprimento 
justificar o motivo do fato. 

 
5. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA. 

 
5.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

 
5.1.1. A quantidade de refeições apresentada na tabela a seguir é consequência da média diária atual de 
custodiados, para o período de 12 (doze) meses. 

 

Custodiados (Média 
mensal aproximada) 

Tipo Refeição (Freq. 
diária) 

Quantidade (Refeições p/ 
12 meses) 

Superintendência de 
Polícia Federal em 
Salvador/BA (média 17 
custodiados mensais). 

Café da Manhã 200 

Almoço 200 
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Jantar 200 
 

 

5.1.2. As quantidades de refeições a serem entregues poderão sofrer variação diárias, para mais ou para 
menos, a depender da quantidade de custodiados. Por esta razão se a CONTRATADA for informada, nos 
prazos abaixo, deverá providenciar a entrega de mais ou menos dessas refeições. 

 
- Café da Manhã: pedido até as 07h00min 

 
- Almoço: pedido até as 10h00min 

 
- Jantar: pedido até as 16h00min 

 
5.1.2.1. Após o recebimento dos pedidos, a fornecedora tem o prazo de duas horas para realizar a entrega. 

 
5.2. O serviço a ser contratado compreende três refeições distintas (café da manhã, almoço e jantar), e 
estas solicitadas conforme a quantidade de indivíduos recolhidos na SR/PF/BA. 

 
5.3. Cabe aos policiais do Plantão da SR/PF/BA em dias úteis, finais de semana e feriados, informar as 
alterações de quantidade mencionadas no item anterior, devendo para tanto, a empresa CONTRATADA, 
disponibilizar contato telefônico ou e-mail, para que possa ser informada sobre qualquer alteração e/ou ajuste 
quanto ao número de refeições a serem fornecidas. 

 
6. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 
6.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos estabelecidos neste Termo. 

 
6.2. A empresa fornecedora é responsável pelo controle de temperatura da refeição durante o transporte. 
Para tanto, o policial do Plantão da SR/PF/BA fará a conferência tátil da temperatura dos alimentos quentes 
fornecidos, devendo estes estar em temperatura adequada para o consumo. 

 
6.2.1. Considera-se como adequada para o consumo a refeição com temperatura igual ou superior a 60ºC 
(sessenta graus Celsius). 

 
6.2.2. Se necessário, poderá ser utilizado termômetro para tal conferência. 

 
6.3. Adotando por analogia a conferência amostral prevista na IN 02/2008-SLTI/MPOG, o servidor ao qual 
se refere o item anterior poderá conferir ainda a composição e a qualidade das refeições entregues, 
especialmente quanto às quantidades e preparo dos alimentos, bem como quanto à segurança sanitária. Para 
tanto, o servidor poderá abrir uma ou mais embalagens, de forma amostral, devendo evitar a contaminação 
do alimento por degustação ou contato com objetos não estéreis. 

 
6.4. Na conferência à qual se refere os itens anteriores, será verificado se as condições higiênico-sanitárias 
são satisfatórias para a prevenção de toxinfecções alimentares, e se as refeições são apresentadas de forma a 
atender as expectativas sensoriais dos usuários (cor, textura, cheiro, sabor). 

 
7. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO. 

 
7.1. A execução dos serviços será iniciada concomitantemente ao início da vigência do contrato e será 
realizada mediante solicitação prévia do policial do Plantão da SR/PF/BA, atendendo ao horário de entrega 
fixado neste Termo. 

 
7.2. O recebimento das refeições será feito pelo servidor responsável de forma imediata e em caráter 
provisório, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constante neste 
Projeto Básico e na Proposta. 

 
7.3. O recebimento definitivo do serviço, aferido a cada entrega de refeições, somente será efetivado após 
ter sido examinado e julgado em perfeitas condições. 
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7.4. A licitante vencedora obriga-se a entregar as refeições de acordo, estritamente, com as especificações 
descritas neste Projeto Básico, sendo de sua inteira responsabilidade a reposição imediata da refeição que 
venha a estar em desconformidade com as referidas especificações. 

 
7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Projeto Básico e na Proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 
7.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
7.7. Como critério de aferição de resultados, serão adotados os Acordos de Nível de Serviços e os 
correspondentes critérios de mensuração e adequação de pagamento, conforme tabelas anexas a este Termo. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

 
8.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 
8.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
CONTRATADA. 

 
8.6. Informar à CONTRATADA, diariamente, a quantidade de refeições a serem entregues no dia 
seguinte, sem prejuízo das peculiaridades constantes no item 5.1.2. 

 
8.7. Cabe aos policiais do Plantão da SR/PF/BA, assinar o RECIBO (modelo próprio da 
CONTRATADA) que comprova o fornecimento das refeições e as quantidades fornecidas. A 2ª via desse 
recibo, após assinada, será encaminhada para conferência do Fiscal do Contrato, quando do recebimento da 
Nota Fiscal. 

 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua Proposta, com o 
emprego da mão de obra necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 
alimentos nas condições térmicas e higiênicas adequadas, dentro dos padrões básicos de nutrições, segundo a 
medicina do trabalho, na qualidade e quantidade especificadas neste Projeto Básico e em sua Proposta; 

 
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
9.3. Cumprir, rigorosamente, os horários pré-estabelecidos para a entrega das refeições no local 

indicado pela CONTRATANTE; 
 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
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CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 
9.6. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

 
9.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
CONTRATANTE; 

 
9.8. Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

 
9.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

 
9.10. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

 
9.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 
9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
Proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua Proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º 
do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
9.15. Responsabilizar-se por qualquer sintoma de intoxicação e/ou mal-estar que sofram os custodiados 
nesta Superintendência, provocados pela ingestão de alimentos impróprios para o consumo humano e que, 
comprovadamente, tenham sido fornecidos pela CONTRATADA, situação esta em que ficará sob sua 
responsabilidade e, ainda, qualquer ônus decorrente de internação hospitalar e/ou medicações, inclusive, os 
custos de tratamento médico; 

 
9.16. Fornecer, sempre que solicitado por determinação médica, uma ou mais refeições que deverão ser 
compostas de acordo com receita médica, sem que tal alteração represente majoração de custos para a 
CONTRATADA; 

 
9.17. Fornecer equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários ao fornecimento das refeições para a 
Administração, bem como talheres e recipientes descartáveis para o consumo do alimento fornecido; 

 
9.18. Indicar preposto que possa ser encontrado mediante contato telefônico ou via e-mail durante o 
horário comercial, com competência para representá-la na intermediação com o servidor da 
CONTRATANTE designado para acompanhar a execução do contrato, se responsabilizando nos casos em 
que a CONTRATANTE não conseguir o contato devido e necessário com a CONTRATADA; 

 
9.19. Informar por escrito as pessoas que poderão entregar as refeições, indicando o nome completo, o 
número da identidade (RG) e do CPF, sendo que a apresentação da identificação ocorrerá em todas as 
entregas, como forma de minimizar riscos à segurança da SR/PF/BA; 
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9.20. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por 
motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não 
terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo os mesmos única e 
exclusivamente responsabilidade da CONTRATADA; 

 
9.21. Apresentar mensalmente à CONTRATANTE, Nota Fiscal de Prestação de Serviços referente à 
preparação e entrega das refeições, discriminando as quantidades de cafés da manhã, almoços e jantares 
servidos; 

 
10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
10.1. Será admitida a subcontratação do objeto deste Projeto desde que autorizado expressamente pelo 
CONTRATANTE. 

 
11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, 
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 
9.507/18. 

 
12.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 

 
12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Projeto Básico. 

 
12.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, 
que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 
2017, quando for o caso. 

 
12.5. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 
§§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.6. Para o cumprimento do dever ao qual se refere o item anterior, o fiscal deverá autuar processo de 
fiscalização específico, onde juntará cópias de todos os documentos e informações necessárias para 
demonstrar o cumprimento das obrigações da CONTRATANTE no que se refere ao dever se acompanhar e 
fiscalizar o contrato. 

 
12.6.1. O processo de fiscalização devidamente autuado deverá ser enviado com antecedência ao 
fiscal substituto em casos de ausências legais do titular, em conformidade com o que fixa a Instrução 
Normativa nº 51/2011-DG/DPF, visando não dar causa a solução de continuidade do processo de 
fiscalização. 

 
12.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
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12.8. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 5, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

 
12.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 
a CONTRATADA que: 

 
13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

 
13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 
13.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

 
13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
13.1.5. Cometer fraude fiscal; 

 
13.1.6. Não mantiver a proposta; 

 
13.1.7. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 

 
13.1.8. Deixar de entregar documentação exigida pelo Edital; 

 
13.1.9. Entregar documentação falsa. 

 
13.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
13.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a CONTRATANTE; 

 
13.2.2. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

 
13.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 
13.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo 
prazo de até dois anos; 

 
13.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF 
pelo prazo de até cinco anos; 

 
13.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

 
13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
a CONTRATADA que: 

 
13.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
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13.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
13.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

 
13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 
13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

 
13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
13.7. As sanções de multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais, facultada a defesa 
prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data em que tomar ciência. 

 
13.8. A prestação inadequada do serviço que não configure motivo para penalização nos temos do item 
14 deste Termo, deverão ser avaliadas conforme o Acordo de Nível de Serviços anexo. 

 
13.8.1. A avaliação à qual se refere o item anterior deverá ser feita a cada fatura apresentada pela empresa; 

 
13.8.2. As glosas deverão ser feitas preferencialmente na fatura imediatamente posterior aos fatos que a 
motivaram. 

 
13.8.3. Em caso de glosa, o fiscal emitirá relatório detalhado que deverá ser anexado à fatura. 

 
13.8.4. O fiscal deve enviar à CONTRATADA cópia do relatório detalhando as glosas realizadas. 

 
14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
14.1. O fornecimento objeto deste Projeto Básico será formalizado em Contrato Administrativo, 
estabelecendo em suas cláusulas as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de 
acordo com os normativos vigentes. 

 
14.2. O contrato a que se refere este Projeto terá sua vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

 
14.3. A Proposta da empresa ficará vinculada ao futuro contrato e das especificações constantes no presente 
Projeto Básico, de forma complementar e inseparável. 

 
15 DO PAGAMENTO 

 
15.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais 
empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

 
15.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
15.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data final 
do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

 
15.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 
serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 



25/11/2019 SEI/PF - 13062184 - Minuta de Edital 

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=16511635&infra_sis… 30/33 

 

 

15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 
15.5.1. Havendo necessidade de correções documentais, o fiscal poderá devolver a fatura e todos os 
documentos anexos à CONTRATADA, mediante recibo, determinando o que for necessário para o ateste e 
pagamento da fatura. 

 
15.6. Nos termos Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no 
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que 
a CONTRATADA: 

 
15.6.1. não produziu os resultados acordados; 

 
15.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

 
15.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 
15.8. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital. 

 
15.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada 
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
CONTRATANTE. 

 
15.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
15.11. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla 
defesa. 

 
15.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
15.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE, não 
será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF. 

 
15.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
15.14.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
15.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
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I = 0,00016438 
 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

I = ( 6 / 100 ) 
 

365 

 

I = (TX) 

CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 

 
EM = Encargos moratórios; 

 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 
 
 
 
 

Salvador/BA,  de  de 2019. 
 
 
 
 
EMANUEL RIBEIRO LIBERATO DE MATTOS 

 
Agente da Polícia Federal 

Matrícula 17.479 
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Apêndice A 
 
ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS) 

 
 

 

Item Infração Grau

 
1 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais, 
por refeição (café da manhã, almoço ou jantar). 

 
6 

2 Servir porções em quantidade/peso inferiores aos normais, por vez. 5 

3 Servir alimento contaminado ou deteriorado, por vez. 6 

 
4 

Atrasar, sem justificativa, os inícios dos serviços objeto do Contrato, por refeição (café da manhã, 
almoço ou jantar). 

 
5 

 
5 

Deixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com as 
atribuições, por empregado e por vez. 

 
4 

 
6 

Deixar de refazer ou substituir, no todo ou em parte, os alimentos e/ou embalagens, considerados 
impróprios para o consumo e uso, por vez. 

 
3 

7 Deixar de manter documentação legal, por vez. 1 

 
8 

Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por vez. 

 
2 

9 Deixar de cumprir o cardápio aprovado, sem prévia autorização do órgão fiscalizador, por vez. 2 

10 Deixar de responder, no prazo fixado, a solicitação ou requisição do setor de fiscalização, por vez. 2 

11 Acondicionamento em recipiente inadequado, por vez. 4 

12 Atraso no atendimento, por refeição (café da manhã, almoço ou jantar). 3 

 
13 

Refeição com per capita inferior às descrições do Contrato, por refeição (café da manhã, almoço 
ou jantar). 

 
3 
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14 Alimentos em condições impróprias ao consumo, por unidade. 4 

 
 
 

Para efeito de aplicação de Acordos de Nível de Serviços às infrações são atribuídos graus, conforme a 
seguinte tabela: 

 

 
 
Grau 

Glosa na fatura (por ocorrência) 

Ocorrências ref. café da manhã (2/3) demais ocorrências 

1 0,20% 0,30% 

2 0,27% 0,40% 

3 0,33% 0,50% 

4 0,40% 0,60% 

5 0,50% 0,75% 

6 0,67% 1% 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por RAMON SANTOS MENEZES, Chefe de Setor, em 

20/11/2019, às 18:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do 

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL JUSTO MADRUGA, Superintendente Regional, em 

21/11/2019, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do 

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 13062184 

e o código CRC 709C28AA. 
 

 

Referência: Processo nº 08255.000794/2019-40 SEI nº 13062184 


